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33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 
Administração 2025/2028
[bookmark: _Hlk214963246]
[bookmark: _Hlk214977214]TERMO DE REFERÊNCIA

1. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
[bookmark: _Hlk214979047]A presente contratação visa à aquisição de um trator agrícola novo, com potência mínima de 135 CV, para atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente do Município de Quevedos/RS. A necessidade surge da crescente demanda por serviços de apoio mecanizado nas propriedades rurais dos pequenos agricultores locais, que são a base da economia agrícola do município.
A aquisição deste equipamento é fundamental para:
· Modernização da Frota: Substituir equipamentos obsoletos ou complementar a frota existente, garantindo a disponibilidade de maquinário moderno e eficiente.
· Aumento da Produtividade: Proporcionar aos pequenos produtores acesso a tecnologia que otimize o preparo do solo, plantio, cultivo e colheita, resultando em maior produtividade e rentabilidade.
· Sustentabilidade Agrícola: Contribuir para a adoção de práticas agrícolas mais eficientes e sustentáveis, reduzindo o tempo de operação e o consumo de recursos.
· Apoio ao Desenvolvimento Local: Impulsionar a economia rural, fixar o homem no campo e alinhar-se às estratégias de desenvolvimento delineadas pela Secretaria de Agricultura.
A potência de 135 CV e as especificações técnicas detalhadas são justificadas pela necessidade de operar em diversos tipos de terreno e com variados implementos agrícolas, comuns nas propriedades dos pequenos produtores, garantindo a força e a versatilidade necessárias para as operações.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO
A presente licitação tem como objeto a aquisição de 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA NOVO, com garantia e assistência técnica, conforme as especificações mínimas detalhadas abaixo, para atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente do Município de Quevedos/RS.
Especificações Mínimas Detalhadas:
	Item
	Especificação
	Unid.
	Quantidade
	Preço Unit. Máximo (R$)
	Preço Total (R$)

	1
	Trator Agrícola novo, ano e modelo de fabricação no mínimo 2025, cabinado com ar condicionado, motor diesel turbo com intercooler, tração 4x4 nas 04 rodas, potência mínima de 135 CV e mínimo de 04 cilindros, transmissão mecânica ou eletrônica mínima de 12F+8R sincronizada, capacidade de levante mínima de 4.500 KGF, sistema hidráulico com bomba, no mínimo, 52+46 l/min, 2 válvulas de controle remoto (VCR), 1 válvula de fluxo constante, Tomada de Força (TDP) 540, rodado dianteiro 14.9-26 R1 ou 14.9-28 R1 6PR e rodado traseiro 23.1-30 R1 12PR, com pesos dianteiros, transversais e traseiros.
	UNID.
	01
	465.930,00
	465.930,00



3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A aquisição do trator agrícola é fundamental para a prestação de serviços essenciais nas propriedades rurais do município. Este implemento é crucial para garantir a eficiência na produção das pequenas propriedades, contribuindo diretamente para a melhoria da produtividade agrícola e a sustentabilidade das práticas no campo. A contratação está em consonância com as políticas públicas de fomento à agricultura familiar e ao desenvolvimento rural sustentável do Município de Quevedos.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta visa atender diretamente os pequenos agricultores do município, proporcionando-lhes o suporte mecanizado necessário para otimizar suas atividades e permanecerem ativos no campo. Além disso, a aquisição busca impulsionar a economia local, alinhando-se às estratégias delineadas pela Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente para o fortalecimento do setor primário. A disponibilidade de um trator moderno e eficiente permitirá a execução de tarefas agrícolas com maior agilidade, qualidade e menor custo para os produtores, refletindo em maior renda e qualidade de vida.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens objeto desta contratação são de natureza comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, conforme o disposto no art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.1. Prazo e Local de Entrega: O fornecimento será efetuado conforme a necessidade da Secretaria, com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho pela Contratada. Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente do Município de Quevedos, localizada na Rua Alameda Jose Quevedo de Macedo nº 151, Centro, Quevedos/RS, no horário das 08h00 às 12h00 ou das 13h30 às 17h00.
5.2. Garantia e Assistência Técnica: O objeto deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação e vícios ocultos, a contar da data de recebimento definitivo. A Contratada deverá oferecer assistência técnica no município ou região, com tempo de resposta máximo de 48 horas para atendimento de chamados e disponibilidade de peças de reposição.
5.3. Treinamento: A Contratada deverá oferecer treinamento operacional básico para os operadores designados pela Secretaria, com duração mínima de 2 horas, abordando o funcionamento, manutenção preventiva e segurança do equipamento.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Será designado um representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a entrega e o recebimento do material. Este fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. Na ocorrência de tais falhas, não implicará em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. O representante da Administração registrará todas as ocorrências, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 1.052, de 05/01/2024, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Quevedos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
Após a entrega total dos produtos e o recebimento definitivo pela Administração, a nota fiscal/fatura deverá ser entregue. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação e segurança durante o transporte.
A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, de forma legível, o número da conta da empresa, a indicação do número do processo licitatório, número do Pregão Eletrônico e da Ordem de Fornecimento, com a finalidade de acelerar o trâmite de recebimento do material e processamento do pagamento.
O pagamento será efetuado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto e da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato. O pagamento ocorrerá por conta das dotações orçamentárias específicas destinadas a este fim.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A seleção do futuro contratado será realizada mediante processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, com a possibilidade de utilização do sistema de Registro de Preços, tendo como objetivo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.
9.1. Critério de Julgamento: O critério de julgamento será o Menor Preço por Item, conforme o art. 33 da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.2. Requisitos de Habilitação: Os requisitos de habilitação serão definidos no Edital do Pregão Eletrônico, em conformidade com os artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021, e incluirão, no mínimo:
· Habilitação Jurídica: Comprovação da existência legal da empresa.
· Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: Comprovação da regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho.
· Qualificação Técnica: Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestados de capacidade técnica ou outros documentos exigidos.
· Qualificação Econômico-Financeira: Comprovação de boa situação financeira da empresa, através de balanço patrimonial, índices contábeis e certidões negativas de falência ou recuperação judicial.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 465.930,00 (Quatrocentos e sessenta e cinco mil, novecentos e trinta reais).
Este valor é compatível com o praticado pelo mercado, tendo sido apurado por meio de pesquisa de preços, em conformidade com o Decreto Municipal n.º 1.052, de 05/01/2024, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Quevedos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, e com o art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A pesquisa de preços foi realizada através de:
· Cotações junto a, no mínimo, 3 (três) fornecedores especializados no segmento de máquinas agrícolas.
· Consulta a bancos de preços públicos (ex: Painel de Preços do Governo Federal, sistemas de compras de outros entes da federação).
· Verificação de preços em sites especializados e plataformas de e-commerce.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária:
· ÓRGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
· UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ÓRGÃOS SUBORDINADOS
· PROJ./ATIV.: 1.015 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
· CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 4.4.90.52.00.00.00.00 0500 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 376

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO
Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Secretaria de Agricultura que possam impactar o cronograma. As etapas a serem seguidas são:
1. Elaboração do Edital e seus anexos.
2. Publicação do aviso de licitação.
3. Realização do Pregão Eletrônico.
4. Homologação e Adjudicação.
5. Emissão da Nota de Empenho.
6. Assinatura do Contrato 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes que possam impactar a presente aquisição. O objeto desta contratação é autônomo e não depende da execução prévia ou simultânea de outros contratos.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A aquisição e operação do trator agrícola, por si só, não geram impactos ambientais significativos além daqueles inerentes à operação de máquinas agrícolas. Contudo, a Administração Municipal se compromete a:
· Priorizar a aquisição de equipamentos que atendam às normas vigentes de emissão de poluentes para máquinas agrícolas.
· Garantir o descarte ambientalmente correto de qualquer maquinário substituído, em conformidade com a legislação ambiental aplicável.
· Promover o uso racional do equipamento, incentivando práticas que minimizem o consumo de combustível e a emissão de gases.
· Orientar os operadores sobre a manutenção preventiva e o uso de lubrificantes e combustíveis adequados para reduzir o impacto ambiental.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Declaramos a viabilidade técnica, econômica e orçamentária da presente contratação, conforme as justificativas e especificações apresentadas neste Termo de Referência.


Quevedos 24 de novembro de 2025.


          Isaias Maidana da Silveira
Secretária de Saúde P M de Quevedos RS

Luiz Fernandes M. Neto
Ag. Adm. P M Quevedos
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